
Requerimento de Informação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Assunto:  Requer  informações 
ao  Exmo.  Prefeito  de 
Cachoeiro  de  Itapemirim/ES, 
Sr.  Victor  da  Silva  Coelho, 
sobre  quais  medidas  foram 
adotadas  pela  Administração 
Pública,  decorrentes  da 
VISITA  DE  MURILO  CAVALCANTI 
ao município.

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PV,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  REQUER INFORMAÇÃO ao Exmo Sr. Prefeito, 

com fundamento na Lei Orgânica Municipal (art. 32) e 

Regimento Interno desta Casa de Leis (arts. 57, inc. 

XII;  art.  139,  §3o,  inc.  X),  referente  a  matéria 

EPIGRAFADA, no seguinte sentido:

Em 09 de maio de 2019, a Semmac em parceria com a 

Semdes  e  Semdurb,  promoveram  neste  município,  a 

palestra  do  Secretário  de  Segurança  Urbana  do 

Recife/PE, Sr. Murilo Cavalcanti (conforme fragmento em 

anexo).

O  palestrante  convidado  pela  Prefeitura,  trouxe 

como  principal  mensagem  e  linha  doutrinaria,  a 

formulação de políticas públicas com base na melhoria 

de infraestruturas nas regiões periféricas e densamente 

povoadas, bem como, na disponibilização de serviços de 

qualidade à população carente, como forma de diminuição 
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da  violência  e  aumento  do  desenvolvimento  humano  e 

urbano.

Foram  apresentados  os  modelos  implantados  pelas 

cidades colombianas de Medelín e Bogotá, que obtiveram 

grande  sucesso  na  redução  de  crimes  violentos  ao 

investirem em infraestrutura urbana e humanização de 

favelas  e  espaços  antes  negligenciados  pelo  Poder 

Público local.

O  palestrante  trouxe  ainda,  as  medidas  por  ele 

adotadas  e  desenvolvidas  na  gestão  da  cidade  de 

Recife/PE, onde demonstrou viável e não excessivamente 

oneroso aos cofres públicos, as implantações defendidas 

e implementadas pelos modelos mencionados acima.

Malgrado  as  diferenças  culturais  inerentes  ao 

distanciamento geográfico entre Medelín, Bogotá, Recife 

e  Cachoeiro  de  Itapemirim,  é  cediço  que  possuem 

problemas comuns decorrentes da má gestão de espaços 

urbanos  perpetrados  por  décadas,  o  que  aproximam  as 

realidades  de  todas  as  cidades,  tornando  plenamente 

viável  a  implantação  dos  fundamentos  abordados  pela 

palestra.

Considerando  que  esta  administração  tem 

conhecimento  da  metodologia,  bem  como,  dos  bons 

resultados,  e  excelente  custo-benefício  ao  erário 

decorrentes  da  implantação  do  modelo  de  gestão 

delineado pela doutrina apresentada pelo palestrante, 

queira o Sr. Prefeito esclarecer:

1.Houve  obras  implementadas  pelo  município  no 

formato apresentado pelo palestrante? – Se sim, 
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favor indicá-las, com documentação pertinente.

2.Houve algum estudo no intuito de viabilizar as 

políticas públicas apresentadas? – Se sim, favor 

indicá-las, com documentação pertinente.

3.Foi  implementada  alguma  medida  de  inclusão 

urbana,  dentre  aquelas  apresentadas  pelo 

palestrante?  –  Se  sim,  favor  indicá-las,  com 

documentação pertinente.

4.Foi  instituído  algum  grupo  ou  gabinete  para 

formulação  e  aplicação  da  metodologia 

apresentada? Se sim, quais conclusões chegaram?

5.Houve implantação de alguma medida referente à 

metodologia  inclusiva  apresentada  pelo 

palestrante?  –  Se  sim,  favor  indicá-las,  com 

documentação pertinente.

A  JUSTIFICATIVA é o poder/dever do Vereador, de 

fiscalizar a coisa pública.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 16 de junho de 2020.

Higner Mansur
Vereador — PV
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ANEXO
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